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1.  Introdução


A chamada pública é um instrumento importante para democratizar o acesso e dar transparência aos recursos destinados a implementar as políticas do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e da Secretaria da Agricultura Familiar - SAF, destacando-se o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF e as políticas de Agregação de Valor e Geração de Renda.


Em 2010, a Chamada de Projetos constituem os principais instrumentos para a execução orçamentária da ação de Diversificação Econômica e Agregação de Valor da SAF /MDA, apoiando instituições que trabalham com temática relacionadas a esta ação, na agricultura familiar. Os processos seletivos atendem aos agricultores familiares classificados conforme o definidos pela lei da Agricultura Familiar (Lei n° 11.326. de 24 de julho de 2006).


O governo federal brasileiro, em conjunto com diversas instituições e com a sociedade civil, tem desenvolvido ações para o fortalecimento das cadeias dos produtos da Sociobiodiversidade. A prioridade tem sido dinamizar mecanismos estratégicos que considerem a implantação de ações objetivando o fortalecimento das cadeias produtivas e dos serviços gerados a partir dos recursos da biodiversidade. Isto permitirá integrar a conservação e uso sustentável dos ecossistemas ao desenvolvimento econômico do país com a inclusão produtiva de Agricultores Familiares, Povos e Comunidades Tradicionais nesse processo, vislumbrando o aumento significativo da renda e do número de famílias envolvidas. 


No ano de 2007, com o objetivo de desenvolver ações integradas para a promoção e fortalecimento das cadeias de produtos da Sociobiodiversidade com agregação de valor e consolidação de mercados sustentáveis, os Ministérios do Meio Ambiente (MMA), do Desenvolvimento Agrário (MDA) e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) se reuniram com outros parceiros do governo e da sociedade civil para elaborar um plano de ação para o fortalecimento das cadeias de produtos da sociobiodiversidade. Esta iniciativa se inseriu na estratégia do governo federal de articular as políticas de governo voltadas à promoção do desenvolvimento sustentável, geração de renda e justiça social. 


A elaboração do plano de ação envolveu uma série de consultas aos diversos segmentos sociais interessados nesta temática. Dessas articulações foi regulamentado, em 21 de julho de 2009, o Plano Nacional de Promoção das Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade (PNPSB) por meio da Portaria Interministerial nº 239 de 21 de julho de 2009, com o objetivo de implementar ações que favoreçam a ampliação e o fortalecimento das cadeias de produtos da Sociobiodiversidade.  O desafio é estabelecer diretrizes de investimento e fortalecimento dos Povos e Comunidades Tradicionais regulamentado pelo Decreto nº 6.040, de 7 de dezembro de 2007 , numa estratégia de desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais.

A Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, aprovada pelo Decreto no. 6.040 de 07/02/2007, reafirma a importância do reconhecimento, valorização e o respeito à diversidade sócio ambiental existente no país. A Política tem como objetivo promover o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais, com ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito e valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas instituições. Os objetivos específicos incluem apoiar e garantir a inclusão produtiva com a promoção de tecnologias  sustentáveis, respeitando o sistema de organização social dos povos e comunidades tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e práticas, saberes e tecnologias tradicionais. 


Para garantir o alcance de todas as estratégias e do PNPSB foi  elaborado um plano de ação, visando a priorização de ações que contribuam para o fortalecimento das cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade, no âmbito do qual o MDA pactuou compromissos para sua implementação em especial voltados para o fortalecimento da organização social e produtiva dos empreendimentos de agricultores familiares Povos e Comunidades Tradicionais e para o desenvolvimento de instrumentos de gestão adequados às especifidades dos mesmos. 

Assim, para apoiar e beneficiar estes  empreendimentos coletivos inseridos nas cadeias de produtos da Sociobiodiversidade na região Norte, e considerando que a chamada de projetos é um importante instrumento para democratizar o acesso e dar transparência aos recursos disponibilizados, em especial às políticas do Ministério do Desenvolvimento Agrário, o Departamento de Geração de Renda e Agregação de Valor- DGRAV- da Secretaria da Agricultura Familiar do MDA  está apresentando esta Chamada Pública de Projetos para a aplicação da metodologia de assistência técnica em gestão, produção e comercialização – MAT-Gestão- para empreendimentos  coletivos da Agricultura Familiar e de Povos e Comunidades Tradicionais, nas cadeias de produtos da Sociobiodiversidade na região norte- Estados o Pará, Amazonas e Acre. 


A presente chamada pública, elaborada pelo Departamento de Geração de Renda e Agregação de Valor – DGRAV /SAF / MDA, apresenta as orientações a instituições públicas e ou privadas sem fins lucrativos, para a contratação de Convênios, com a finalidade de apoiar empreendimentos coletivos de Agricultores Familiares  e Povos e Comunidades Tradicionais.


Nesse sentido, o DGRAV, por meio desta chamada, pretende apoiar a implementação de metodologia específica desenvolvida pelo MDIC e adaptada ao público do  MDA em  parceria com A Casa Verde – Cultura e Meio Ambiente  com a colaboração do Centro de Apoio a Microempreendedores – CAM. Trata-se da Metodologia de Assistência Técnica em Organização, Gestão, Produção e Comercialização para empreendimentos da Agricultura Familiar -  MAT - Gestão, descrita no anexo I deste instrumento.

2. Diretrizes

· Promoção de atividades extrativistas e agroextrativistas: promover o uso sustentável da Biodiversidade por meio da valorização das atividades agroextrativistas e extrativistas valorizando as práticas e saberes de Agricultores Familiares, Povos e Comunidades Tradicionais.

· Redução da pobreza rural: desenvolver e implementar ações articuladas com as políticas públicas voltadas a construção da eqüidade social, econômica e valorização da cidadania, visando à redução da pobreza rural, da discriminação e da exclusão dos Agricultores Familiares, Povos e Comunidades Tradicionais, com especial destaque aos territórios da cidadania.

· Acesso à políticas públicas de desenvolvimento rural -desenvolver e implementar ações de difusão e de apoio ao acesso a políticas públicas, desenvolvidas pelo MDA e outros entes, tais como PRONAF, em suas diferentes modalidades, PAA, PNAE e PGPM.

· Geração de renda e agregação de valor:  implementar ações para a geração de renda e agregação de valor aos produtos, no meio rural, por meio de processos sustentáveis, compreendendo o apoio às cadeias produtivas, atividades não-agrícolas, agroindustrialização e comercialização da produção.

· Segurança alimentar e nutricional: fomentar, a partir do acompanhamento técnico e da capacitação dos Agricultores Familiares, Povos e Comunidades Tradicionais, a diversificação da produção e o consumo de alimentos regionais, com base nas especificidades culturais e em práticas alimentares promotoras da saúde, de forma a garantir a segurança alimentar e nutricional das famílias.

· Gênero, raça e etnia: assegurar que as ações sejam adaptadas aos diferentes territórios e realidades regionais. Construídas a partir do reconhecimento das diversidades e especificidades étnicas, de raça, de gênero e geração, e das condições socioeconômicas e culturais. 

· Participação e metodologias participativas: desenvolver ações com base em processos participativos, que potencializem a participação dos Agricultores Familiares, Povos e Comunidades Tradicionais como instrumento de empoderamento e desenvolvimento de ações sustentáveis.

3.  Objetivo


Selecionar três projetos - sendo um por Estado: Acre, Amazonas e Pará - para definir soluções técnico-gerenciais-tecnológicas e implementar soluções pontuais em empreendimentos coletivos de Agricultores Familiares, Povos e Comunidades Tradicionais  inseridos nas cadeias de valor apoiadas pelo Plano Nacional de Promoção das Cadeias de Produtos da Sociobiodiversidade - PNPSB, mediante a utilização da Metodologia de Assistência Técnica em Organização, Gestão, Produção e Comercialização para empreendimentos da Agricultura Familiar – MAT- Gestão 
.


As cadeias de valor apoiadas pelo Plano Nacional de Promoção das Cadeias de Produtos  da Sociobiodiversidade são:  Castanha do Brasil,  Babaçu, Açaí (fruto),  Carnaúba (cera e pó), Borracha natural,  Piaçava, Pequi (fruto), Baru, Mangaba, Umbu. Para os primeiros anos de atividades do Plano Nacional, Babaçu e Castanha do Brasil foram definidas como cadeias prioritárias. 

4. Das entidades executoras


Poderão participar desta chamada pública as instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos, sendo recomendável que estejam previamente cadastradas no Sistema de Ater Pública- SIATER, nos Estados do Acre, Amazonas e Pará. As instituições deverão comprovar no mínimo 3 (três) anos de funcionamento regular.

5. Do público beneficiário


Serão beneficiários dos projetos selecionados no mínimo 60 empreendimentos coletivos de  Agricultores Familiares, Povos e Comunidades Tradicionais, preferencialmente detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica, a serem selecionados dentre aqueles inseridos nas cadeias produtivas apoiadas pelo PNPSB. Deverão ser atendidos no mínimo 20 empreendimentos por projeto em cada um dos Estados abrangidos por esta chamada.

6. Da área geográfica e abrangência dos projetos.


Os empreendimentos coletivos da Agricultura Familiar e dos Povos e Comunidades Tradicionais a serem atendidos por cada um dos projetos selecionados deverão localizar-se na Região Norte, obedecendo à  distribuição de no mínimo 20 empreendimentos em cada um dos seguintes Estados: Acre, Amazonas e Pará.

7. Da metodologia


Para cumprir com o objeto desta Chamada Pública o MDA promoverá capacitação específica para a aplicação da MAT- Gestão, a ter início a partir de março de 2011, da qual é obrigatória a participação da equipe técnica que comporá o Núcleo Estratégico Central – NEC-  do projeto. Este processo de capacitação para aplicação da MAT- Gestão prevê 5 oficinas, com duração média de dois dias cada uma,  a serem realizadas em Brasília, das quais deverão participar os integrantes do NEC, cujas despesas de locomoção e hospedagem devem estar previstas no orçamento e memória de cálculo do projeto a ser apresentado. 


As ações pontuais de assistência técnica a serem realizadas durante a fase de aplicação da MAT- Gestão, deverão considerar a diversidade organizativa dos empreendimentos, devendo orientar-se, quando for o caso, para o fortalecimento da organização associativa e/ ou autogestionária, para a formalização de empreendimentos, para o  acesso a políticas públicas e  implantação de soluções direcionadas à viabilidade e sustentabilidade de associações e cooperativas de Agricultores Familiares agroextrativistas, Povos e Comunidades Tradicionais,  além da busca da articulação de redes e da cadeia produtiva em que se insere o empreendimento no território. Enfatiza-se que a MAT está vocacionada para empreendimentos coletivos formalizados ou em processo avançado de  formalização.


 Assim, havendo interesse por parte dos beneficiários, poderão ser tratados temas específicos ou desafios dos empreendimentos, de forma que possam ser construídos mecanismos para fortalecer suas formas associativas e cooperativas. Em princípio, podem ser mencionados a título de exemplo temas que dialogam com a estratégia de organização social dos empreendimentos de agricultores familiares agroextrativistas, povos e comunidades tradicionais: crédito e finanças; comercialização em redes e consórcios; constituição de redes de comercialização, de assistência técnica e para soluções de logística; bem como articulação de apoios e parcerias, uso e difusão de tecnologias sociais.


A composição da equipe técnica deverá ser multidisciplinar de modo a garantir uma ação sinérgica, intersetorial e complementar, entre a equipe e na articulação com outras ações e políticas de apoio e fomento ao desenvolvimento rural, difundindo-as e  promovendo o acesso a elas.


Um projeto para aplicação da MAT- Gestão, poderá prever atividades individuais e grupais a serem executadas pelas entidades parceiras, tais como, elaboração de diagnóstico; planejamento participativo; estudos técnicos especializados, combinados com visitas técnicas, reuniões, oficinas e outros; orientação e apoio à regularização de UPF e empreendimentos; seminários e encontros que poderão ser apoiados pela produção e divulgação de material didático e informativo; vídeo - conferências; produção e veiculação de programa de rádio e TV e outras mídias.

8. Dos recursos financeiros


Os recursos financeiros a serem utilizados advêm do Orçamento Geral da União, alocados no Ministério do Desenvolvimento Agrário para o exercício de 2010 e 2011, e deverão totalizar no máximo R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), sendo distribuídos até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) por projeto. Deverá compor também esses recursos a contrapartida das entidades. 


8.1- Da contrapartida


Uma das formas de evidenciar o interesse mútuo, entre União e proponente, na execução do objeto pactuado é o aporte de contrapartida. Esta poderá ser atendida conforme consta na na Portaria MDA nº  13 de 11 de março de 2010 – para instituições privadas sem fins lucrativos (Anexo IX) e na Lei nº 12.309 de 09 de agosto de 201- para instituições públicas- (Anexo X).

Observação: O valor da contrapartida deverá ser calculado considerando o valor total do projeto = soma do valor aportado pelo  MDA + valor da contrapartida.
O MDA exigirá a comprovação de que os recursos referentes à contrapartida legal estejam  devidamente assegurados para complementar a execução do objeto do convênio. 


Os recursos financeiros do projeto serão aplicáveis somente a despesas de custeio (despesas correntes), sendo vedadas:

· despesas de Capital  (veículos, máquinas e equipamentos;  obras e 

instalações;  aquisição de bens imóveis; etc.); 

· despesas de coordenação do projeto; 

· despesas administrativas superiores ao máximo de 15% e em 
desconformidade ao exposto na Orientação Normativa 01/2009 do MDA 
(ver anexo VIII);

· salário, gratificação, consultoria ou qualquer espécie de remuneração ao 
pessoal com vínculo empregatício com as instituições que propõem o 
projeto ou com as partícipes; 

· despesas com capacitação ou aplicação de recursos em pessoal da área 
meio da entidade convenente.

São vedadas despesas com:

· taxa de administração, gerência e ou similar;

· elaboração da proposta apresentada;

· gratificação, consultoria ou qualquer espécie de remuneração ao pessoal 
com vínculo empregatício com instituições da administração pública 
federal, estadual ou municipal, direta ou indireta;

· pagamentos de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos  prazos, exceto, no que se refere as multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo concedente, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

· pagamento de dividendos ou recuperação de capital investido;

· compra de ações, debêntures ou outros valores mobiliários;

· financiamento de dívida;

· publicidade, salvo aquelas de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual  não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho.  

De acordo com o Artigo 6o da Portaria Interministerial no 127/2008 é vedada a celebração de convênios e contratos de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge, ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

9 . Dos prazos

· Recebimento das propostas: de 04 de abril até 25 de maio de 2011.

· Divulgação dos resultados da seleção dos projetos: até 02 de junho de 2011.

· Apresentação de recursos: até 09 de junho de 2011.

· Julgamento e divulgação dos resultados dos recursos: até 16 de junho de 2011.

· Início da tramitação para a contratação dos projetos: a partir da divulgação dos resultados.
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. Da habilitação para apresentar propostas 


A proponente poderá ser uma instituição pública ou privada sem fins lucrativos  que possua atribuições estatutárias e regimentais relacionadas à proposta apresentada, inclusive quanto à área de abrangência do projeto a ser apresentado, com comprovada estrutura e competência para executá-lo.

7. 11.

 Das condições para apresentação das propostas

a) cada instituição poderá apresentar apenas uma proposta, sendo vedada a apresentação da mesma proposta por mais de uma instituição;

b) o prazo de execução do projeto deverá ser de no máximo 18 meses;

c) em nenhuma hipótese será permitida a terceirização da execução  do  projeto contratado;

d) para a contratação dos projetos, as entidades proponentes e seus dirigentes não poderão estar em situação de mora ou inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da administração pública direta e indireta; devendo apresentar a documentação necessária no momento da contratação. A falta de qualquer um desses comprovantes será impeditiva para a contratação.

e) para encaminhar a proposta, a instituição deverá estar devidamente credenciada no SICONV, nos termos da portaria interministerial N° 127 de 29 de maio de 2008 e suas alterações (www.convenios.gov.br/portal/legislacao.html), em especial no que dispõem os artigos 17 e 18;

f) apresentar os critérios de elegibilidade dos empreendimentos coletivos da agricultura familiar com os quais pretende atuar, deixando claros os locais onde se encontram.

8. 12

. Das orientações para apresentação da proposta


Para apresentação das propostas, as instituições deverão acessar o Portal de Convênios – SICONV ( observando o cadastramento nos campos específicos, para convênios) e incluir a proposta no programa 49000 2011 0012 

Deverão ser apresentadas as seguintes informações:

· objeto do programa que será executado;

· justificativa (caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa, indicação do público alvo e os resultados esperados);

· objeto e período de vigência do convênio  (prazo de execução), considerando as etapas de seleção dos empreendimentos beneficiários;

· nome do banco e número da agência para a abertura da conta específica;

· valor global (valor do repasse + valor da contrapartida);

· valor do repasse;

· valor da contrapartida (financeira e /ou bens e serviços);

· valor do repasse para o exercício de 2011.

· valor do repasse em exercícios futuros, se for o caso;

· participantes (executor e /ou interveniente, quando houver);

· Anexar o Projeto Básico no campo “Projeto Básico /Termo de Referência” do SICONV– (modelo anexo II);

· Anexar o Plano de Trabalho (anexo III), Memória de Cálculo (anexo IV), Currículo da entidade proponente e das partícipes quando houver (anexo V), Relação da equipe técnica (anexo VI) e currículos simplificados da equipe técnica (anexo VII).

Observações:

a) Somente poderá inserir a proposta no Siconv a entidade que estiver devidamente cadastrada neste sistema, conforme portaria interministerial 127/2008;

b) somente serão aceitas as propostas encaminhadas pelo Siconv;

c) após o término do cadastramento da proposta e inserção dos anexos, esta deverá ser enviada para análise (pelo Siconv), sendo que esta data de envio deverá respeitar a data máxima de recebimento das propostas. Somente serão consideradas as propostas que foram enviadas para análise eletronicamente através do SICONV;

  d) as propostas que não forem enviadas para análise serão automaticamente desclassificadas.

13.  Da análise e seleção dos projetos


Encerrado o prazo estabelecido para recebimento dos projetos, o MDA fará a análise inicial da habilitação das entidades proponentes e enquadramento das propostas nos termos desta chamada. As entidades habilitadas terão seus projetos analisados por uma câmara técnica, composta pela equipe técnica da SAF podendo haver convidados indicados por esta Secretaria.


A avaliação das propostas será realizada em duas fases utilizando-se critérios definidos como eliminatórios e classificatórios. As propostas serão avaliadas e classificadas por ordem de pontuação - atingindo um mínimo de 60 e o máximo de 100 pontos. Serão classificadas as propostas - uma para cada Estado - que atingirem a maior pontuação.


As propostas classificadas serão contratadas de acordo com a disponibilidade orçamentária para esta chamada pública.

Observações: 

a) Durante o processo de análise e contratação , a Equipe Técnica poderá recomendar adequações no projeto.

b) O parecer do Comitê de Seleção deverá conter o quadro de notas, devidamente preenchido e assinado, e a recomendação dos ajustes necessários ao projeto, quando pertinente. Nos pareceres relativos às  propostas não selecionadas  deverão constar as  justificativas  para a  sua não aprovação.

c) A proponente poderá interpor recursos  por meio de ofício, à SAF- MDA, no prazo de até dez dias após a data da divulgação dos resultados.

d)  A proponente poderá tomar conhecimento do parecer relativo à sua proposta, desde que o solicite por escrito no prazo de 30 dias após a divulgação dos resultados da seleção, e o MDA expedirá  correspondência específica preservando a identificação dos  pareceristas.

13.1.  Etapas da seleção

ETAPA I: Análise documental


Esta etapa, de caráter eliminatório, realizada pela equipe técnica da SAF / MDA, utilizará como critérios os itens a seguir discriminados, sendo que o não atendimento a qualquer um deles acarretará na eliminação da proposta:

a) estar habilitada conforme descrito no item 11;

b) enquadrar-se nos limites de recursos estabelecidos na chamada;

c) ter encaminhado a proposta, devidamente cadastrada no SICONV, no prazo estabelecido, acompanhada dos seguintes itens:


- Projeto Básico (Anexo II);


- Plano de Trabalho (Anexo III);


- memória de cálculo (Anexo IV);


- currículo da entidade proponente (Anexo V);


- relação da equipe técnica (anexo VI)

· currículos dos integrantes da equipe técnica que atuarão no projeto (Anexo VII);

ETAPA II: Análise técnica 


Essa etapa tem caráter eliminatório e classificatório. As propostas aprovadas na Etapa I serão avaliadas por um Comitê constituído para este fim e a análise deverá observar os seguintes critérios:


	I – ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO
	PONTUAÇÃO

	A) Apresentação adequada, elaboração consistente e preenchimento de dados essenciais. 
	Peso
	Nota (0 a 5)
	Pontos

	1. Projeto básico: o projeto básico apresenta  todos os itens listados no anexo II, de forma clara e articulada.
	4
	
	

	2. Plano de Trabalho: é compatível com as informações apresentadas no projeto básico e suas metas.
	3
	
	

	3. Memória de cálculo: as atividades apresentadas na memória de cálculo são compatíveis com o projeto básico e o plano de trabalho.
	1
	
	

	II - ADEQUAÇÃO DO PROJETO
	PONTUAÇÃO

	B) Articulação e consistência do projeto  quanto a: diretrizes, metodologia, atividades, monitoramento e avaliação.
	Peso
	Nota (0 a 5)
	Pontos

	4. Diretrizes da Chamada: O projeto contempla as diretrizes enunciadas nesta  Chamada Pública.
	1
	
	

	5. Metodologia: Utiliza metodologias e técnicas vivenciais para relacionar a teoria e a prática, de modo a propiciar a execução do objeto proposto. 
	2
	
	

	5.1. Deixa clara a relação de materiais e métodos a serem utilizados para o alcance dos objetivos desta  Chamada Pública.
	1
	
	

	6. Monitoramento e avaliação: Contempla estratégias consistentes de monitoramento e avaliação a serem realizadas em conjunto com o público beneficiário, com apresentação de indicadores consistentes. 
	2
	
	

	C) Orçamento

	7. O orçamento apresenta consistência e adequação em relação às atividades a serem desenvolvidas.
	1
	
	

	8. Os valores apresentados são coerentes com as ações propostas.
	1
	
	

	Pontuação obtida (subtotal - 1)
	

	III – CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE /QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
	PONTUAÇÃO

	D) Capacidade de execução e experiência institucional
	Peso 
	Nota (0 a 5)
	Pontos

	9. Experiência com o público alvo:Apresenta comprovada experiência na realização de atividades continuadas contemplando o público e o tema definido nesta Chamada Pública.
	2
	
	

	E) Qualificação da Equipe Técnica da proponente.
	Peso 
	Nota (0 a 5)
	Pontos

	10. Coordenação: Experiência na coordenação de projetos de natureza semelhante ao proposto nesta Chamada Pública.
	1
	
	

	11.Equipe Técnica: Formação em áreas compatíveis para desenvolver os temas que compõem o conteúdo básico das ações definidas  nesta  Chamada Pública.
	1
	
	

	SUBTOTAL 2 
	

	PONTUAÇÃO FINAL 
	


14. Da contratação das propostas selecionadas


As propostas selecionadas poderão ser contratadas pelo MDA, desde que apresentada toda a documentação e demais condições exigidas para a celebração de convênios.

15. Das disposições finais


No caso de empate os projetos serão submetidos à avaliação de um terceiro técnico, a ser indicado pela Secretaria, sendo classificado aquele projeto que obtiver a maior pontuação. Nesta análise observados os seguintes critérios, por ordem de prioridade:


a) Projeto com maior número de grupos de agricultores familiares atendidos – 3 pontos;


b) Projeto que contemple localidades com  menores Índices de Desenvolvimento Humano- 2 pontos.

Compete ao Diretor do Departamento de Geração de Renda e Agregação de Valor da  SAF/MDA avaliar e resolver os casos omissos e as situações não previstas neste edital.

Laudemir Müller 

Secretário de Agricultura Familiar

Para maiores informações:

Os esclarecimentos sobre esta chamada  pública deverão ser feitos preferencialmente por meio eletrônico no endereço:  mat.gestao@mda.gov.br

As respostas serão enviadas até 24h após o recebimento do e-mail.

contatos Divani de Souza ou  Rafael Cabral.

ANEXO I

Informações sobre a 

 Metodologia de Assistência Técnica em Organização, Gestão, Produção e Comercialização para empreendimentos da Agricultura Familiar – MAT- Gestão

1 - O  que pretende a MAT-Gestão? 

Contribuir com o preenchimento de uma lacuna persistente de conhecimento e capacidade técnica em empreendimentos da Agricultura Familiar, nos campos da gestão administrativa e social, da produção e da comercialização, 

2 - O que é o projeto MAT- Gestão?  

É uma iniciativa da SAF/ DGRAV de dispor uma metodologia singular e com uma abordagem multidisciplinar, que permita a identificação e resolução de problemas técnico-gerenciais e tecnológicos, para incrementar a competitividade e promover a cultura de sustentabilidade social e econômica nos empreendimentos da  Agricultura Familiar. A MAT está vocacionada para empreendimentos coletivos formalizados ou em processo avançado de  formalização.

3 -Qual a sua origem?

O projeto é inspirado na metodologia PEIX desenvolvida no âmbito do Projeto de Extensão Industrial Exportadora do Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior (MDIC), originalmente dirigida ao setor de micro e pequenas empresas urbanas, baseadas em um só produto.

O desafio assumido pelo DGRAV foi o de adaptar as ferramentas do PEIEX, para construir uma metodologia apropriada ao contexto de empreendimento da Agricultura Familiar, respeitando suas particularidades e sua diversidade produtiva.

 É desse desafio que resulta a Metodologia de Assistência Técnica em Organização, Gestão, Produção e Comercialização para empreendimentos da Agricultura Familiar – MAT- Gestão. Ela representa um esforço do DGRAV para dispor ferramentas que permitam identificar e enfrentar com eficiência os principais problemas apresentados pelos empreendimentos da agricultura familiar e que residem nos campos da organização social, da gestão administrativa, da produção e da comercialização. 

4-   Quais os seus principais objetivos ?

· Fortalecer o associativismo e o desenvolvimento institucional de empreendimentos da Agricultura Familiar.

· Ampliar o acesso a produtos e serviços de apoio disponíveis nas instituições de governo e setor privado.

· Introduzir melhorias técnico-gerenciais e tecnológicas nos empreendimentos .

· Incrementar o desempenho dos empreendimentos.

· Contribuir para a elevação dos  níveis de emprego e renda.

· Promover a capacitação para a inovação.

· Promover o protagonismo dos empreendedores familiares  na interação entre os empreendimentos e instituição de apoio e cooperação .

5 - Quais são as vantagens da MAT-Gestão?

A MAT-Gestão tem a vantagem de ser uma metodologia com enforque multidisciplinar, de aplicação rápida e de baixo custo relativo: compreende basicamente uma equipe técnica multidisciplinar para  - e com os empreendimentos - elaborar um diagnostico e um plano de  desenvolvimento, bem como identificar oportunidades para a  implementação deste plano e  criar instrumentos para acompanhar seus resultados. 

Além disso, o próprio processo de implementação da MAT compreende esforços para o  fortalecimento associativo e institucional dos empreendimentos, promovendo a difusão e o acesso à políticas públicas de desenvolvimento rural. Isto acontece na medida em que, durante a sua implementação, já podem ser removidos alguns empecilhos ao acesso à programas e políticas públicas e solucionados problemas que estejam no escopo das capacidades da equipe de técnicos e que sejam passíveis de soluções simples e pontuais.

6 - Como se estrutura equipe operacional do MAT-Gestão?


[image: image1]

Núcleo Estratégico  Central (NEC).  O NEC se constitui como equipe 
multidisciplinar de técnicos (as) extensionistas, habilitados (as) a implementar 
a MAT-Gestão, para diagnosticar, planejar e articular esforços para a 
implantação de soluções técnico-gerenciais e tecnológicas, nos 
empreendimentos da agricultura familiar assistidos pelo projeto. São 
membros do 
NEC: o coordenador (a) da equipe; o 
monitor(a)extensionista; os técnicos 
extensionistas.


Assistentes Técnicos (AT) -Além do NEC o projeto também prevê a 
contratação de Assistentes Técnicos (AT), contratados (as) para apoiar os 
técnicos extensionistas, junto aos empreendimentos selecionados, em 
atividades relacionadas ao projeto, sobretudo, aquelas relativas a logísticas, 
monitoramento e sistematização de 
resultados, bem como no diálogo com o 
NEC. 

7 - Composição e  qualificação   da  equipe técnica



Para executar as atividades a serem contratadas e para atender aos 
princípios operacionais da MAT, será necessária uma equipe técnica composta 
por 5 (cinco) técnicos de nível superior, que comporão o NEC, e 20 assistentes 
técnicos, de
nível 
médio, que atuarão junto aos empreendimentos em apoio à 
ação dos técnicos 
extensionistas.   



O NEC contará com as seguintes funções: 1 coordenador geral das 
atividades; 
um monitor e 3 técnicos extensionistas.1 A equipe técnica deverá 
ter formação multidisciplinar, a fim de atender aos princípios da MAT.



A formação da equipe de técnicos extensionistas deverá contemplar 
pelo 
menos três das seguintes especializações:  administração;  vendas e marketing; 
engenharia de alimentos e gestão ambiental, devendo contar, 
necessariamente, 
com pelo menos um administrador de empresas.



Poderão ser contratados serviços de consultoria especializada, para temas 
ou ações fora da capacidade técnica do NEC, tais como contadores; advogados, 
agrônomos etc.


 8 - Atribuições e competências: 


Ao coordenador geral compete, coordenar e articular as atividades do NEC 
e dos 
Assistentes Técnicos e responsabilizar-se pelo planejamento; sistematização e 
apresentação  dos resultados  dos serviços e dos produtos contratados.


Ao monitor extensionista  compete realizar as tarefas que viabilizem, de
acordo com o planejamento, o trabalho dos técnicos extensionistas, garantindo os 
meios para comunicação e articulação entre estes e o coordenador geral; e, entre 
estes e  os  Assistentes Técnicos.


Aos técnicos extensionistas compete: implementar a MAT junto aos 
empreendimentos, sendo cada técnico responsável por até quatro 
empreendimentos  beneficiários.


Aos assistentes técnicos compete: apoiar o trabalho dos técnicos 
extensionistas junto aos empreendimentos, viabilizar a articulação e 
logística
para o trabalho dos técnicos; e, sob orientação dos mesmos, implementar as 
tarefas de acompanhamento, monitoramento e sistematização de resultados, bem 
como, proceder a implantação de soluções pontuais de melhoria na gestão dos 
empreendimentos,  previstas no  escopo da 
MAT, durante sua implementação. O AT é o elo entre o empreendimento e o NEC.


 9 – Sistema de Acompanhamento – Monitoramento e avaliação



A aplicação da MAT não prescinde um sistema de gestão estratégica em 
todas as suas fases- do planejamento à avaliação final - com a função de articular objetivos, atores envolvidos e resultados.



O Coordenador  técnico é responsável pelas atividades de planejamento, 
execução, monitoramento e avaliação dos serviços contratados e o NEC, além de se constituir num espaço de tomada compartilhada de decisão, é o espaço de 
intercâmbio de experiências onde se efetiva a integração de atividades do projeto.



O Monitoramento e Avaliação (M&A) deve orientar a tomada de decisões 
e implica na definição preliminar de indicadores qualitativos e quantitativos 
capazes de demonstrar objetivamente os resultados do projeto. Assim, ao final do 
projeto o M&A deverá ter produzido informações que demonstrem as mudanças 
significativas geradas pelo projeto (resultados), verificáveis por meio de 
indicadores. 



Poderá ser contratado(a) profissional especializado(a) para operar o sistema de M&A adequado às necessidades do projeto, que deverá participar, na medida do possível, das  reuniões do NEC e acompanhar o desenvolvimento dos serviços. Os/as ATRs deverão ser envolvidos no monitoramento, alimentando com  
informações o utilitário criado para esse fim e acoplado ao SGMIE. Além disso, deverá ser realizada, pelo menos, uma visita técnica a cada um dos 
empreendimentos beneficiários para monitoramento das 
ações. 

10 - A MAT-Gestão passo-a-passo:


A MAT- Gestão prevê , basicamente, os seguintes passos:

a)  Realização de diagnósticos, considerando diversas áreas funcionais: tais como, Administração Organizacional, Recursos Humanos, Finanças e Custos, Vendas e Marketing, Comércio Exterior e Produção e Manufatura, entre outras.

b) Elaboração da Matriz de Identificação Estratégica (MIEs) - instrumento capaz de demonstrar a situação das áreas funcionais do empreendimento, de modo a orientar a tomada de decisões e a ação dos gestores do empreendimento;

c) Planos de Aprimoramento, com base na interpretação das MIEs e dos potenciais e/ou oportunidades verificadas, para a constituição de Arranjos Produtivos Locais 2- 

d) Difusão, junto aos empreendimentos, das principais políticas públicas para desenvolvimento rural, promovidas pelo MDA.

e)  Resolução de problemas pontuais detectados nos empreendimentos assistidos, e no escopo das especializações da equipe técnica do projeto.

f) Estímulo ao associativismo e aos processos de gestão coletiva e seu aprimoramento.

g) Implantação de soluções de conjunto, orientadas pelos Planos de Desenvolvimento.

g) Monitoramento e avaliação – ação transversal a todos os demais passos, vai do planejamento à avaliação final da implementação da MAT.


No entanto, a aplicação desta metodologia prevê passos preliminares, 
quais 
sejam: 

a) Contratação da Equipe Técnica.


Havendo a necessidade de contratar técnicos  a seleção  deverá ser feita por meio de Edital, observando  às especificações dos itens 7 e 8 deste anexo, sendo obrigatório o requisito de disponibilidade para participar da totalidade dos treinamentos na MAT-Gestão a serem feitos pelo MDA.

b) Constituição e instalação do NEC 

c) Capacitação do  NEC para implantar a  MAT- Gestão e difundir as principais políticas públicas para desenvolvimento rural, promovidas pelo MDA. Esta capacitação deverá ser promovida pelo MDA e não faz parte do escopo do projeto, mas obriga a participação de toda a equipe técnica que compõe o NEC.


d) Planejamento do  trabalho.

Núcleo Estratégico Central (NEC) 


1 Coordenador + 3 Técnicos Extensionistas + 1 Monitor Extensionista
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�	 - Sobre a MAT-Gestão, ver anexo I. Essa metodologia e suas ferramentas serão disponibilizadas pelo MDA às entidades selecionadas nesta chamada, sendo obrigatória a participação das equipes técnicas envolvidas no projeto nos processos de capacitação promovidos por este  Ministério .


1	No caso da necessidade de contratar técnicos, a seleção  deverá ser feita por meio de Edital, atendendo às especificações do anexo III  e a contratação deverá observar a dedicação exclusiva ao projeto.


2	entendidos, aqui, como um número significativo de empreendimentos e/ou comunidades numa região ou território, que atuem em torno de uma atividade produtiva predominante e que adotem formas de cooperação para esse fim.
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